
1 11  610 
de 10 de novembro de 1959 

1,ONCEDE Uld AUXILIO AO zSCRIMIu MODe". 
Lu •iROFESSOR MELIX FACUNDA* DA LSCu. 
aÀA TZCNICA DÃ u0ÃERCIO N.Sa. SR*. APAgh 
uLiA, 

JOSÉ dARIu eu. ACO, Prefeito Municipal de ente ~nal-
Vele. 
1'40 saber que o ioder Legislativo decretou e eu san-
ciono • Lei seguinte: 

Art9  le - Fica concedido um auxilio de Cr 
$ 70.000,20 (oitenta mil cruzeiros) ao imegitOrie Mo 
delo Professor Feliz Faccenda, da Escola Técnica de - 
Comercio Nossa Senhora Apare-01dd denta cidade, como - 
contribulgaio desta Prefeitura municipal, para ampliagg 
de suas inotalaOes. 

único - O auxilio de que trata o prosem 
t(# artigo, aterá pago em duas semestralidades no exer -
oleio de 1960. 

Ar%* 29  - A Lei Orwmantária de 1960, ou 
sign,rá obrigetoriameate e em verba especfrloa a me-
cese5ria dotado para pagamento do auxilio de que trame 
ta o arte 1 9  da presente Lei. 

Art 9 	- Esta Lei entrara eia Viger na dg 
te de eus publicação, revogadas as disposlÇea ea con-
trário. 
GALI:ETE DU ~SITO 	E 10 DE NOTbm1230 Da 
1959. 

JOSÉ MARIO MONACO 
PRIáRITO, 
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